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PREFEITURA MUNICIPAL DE IC(M

ESTADO DE SÃO PAULO

~Ã ig=:22~ª 16 PfJ AGQSTQí 121=' • 96;:=-/
Dispõe sôbre a abe rtura de um crédito especial no v~
lor ~e Cr$.110424,OO[Onze mil, q~trocentos e vinte -
quatro cruzeiros), para pagamento de férias ~ funcio-
n~rio, dá outras providências.-

EU, JolO RIBEIRO DA SILVEIRA: Prefeito Municipal de -
Icém, Estado de são l1aulo, usando das atribuições que
me são conferidas por lei. etco-

FAÇO SABER que a cÂMARA MUNICIPAL decretou e eu pro -
mulgo a seguinte lei~-

Artigo 12- ]'ic3. aberto na Contadoria Municipal um crédito espec,!
aI no valor de cr$:11.424,OO(Onze mil, q:uatrocentos e"
vinte e quatro cruzeiros), para pagamento de férias
~ funcionário desta Prefeitura.-

§ Uhico- 6 valor do presente crédito será coberto pelo saldo -
financeiro do exerci cio anterior transferido para ês-

)

Artigo 22- Esta lei entrar~ em vigor na data de publicação, revQ
gadas a s disposições em contr~rio.-

Prefeitura Municipal de Icém, 26 de Setembro d~
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JJOX IBEIRO DA SILVEIRA.
PREFEITO MUNIC IPAL.,.-

Registrada epublicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de •
Icém, fixada no 1 ugar de costume em data supra~~

-J]-,os-; E~IRA .

Diretor da Secretaria.~


